
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Prezado(s) Sr(s). 

 

Eu, MATHEUS EDUARDO NUNES, Engenheiro Civil, registrado 

no CREA sob n.º 5069251362, engenheiro civil designado pela autora: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS PAULISTA, ESTADO DE SÃO 

PAULO, com referência a obra como Objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA – 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS DA CIDADE, COM O FORNECIMENTO DE 

MÃO DE OBRA E MATERIAL PARA CUMPRIMENTO AO CONVÊNIO Nº 

101613/2024, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA 

SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E O MUNICÍPIO DE 

CAMPOS NOVOS PAULISTA. 

Venho, por meio desta, declarar a Vossa Senhoria que as 

parcelas de maior relevância estão discriminadas na tabela abaixo, em 

conformidade com os requisitos estabelecidos pela Lei 14.133/2021, 

especificamente em seu Artigo 67.  

 

Ressalto que a escolha destes itens de relevância foi efetuada 

não apenas com base nos valores, mas também considerando as características 

técnicas, individualidade, pontos críticos e elevado risco de execução. 

 

Destaco que esta legislação também regula a forma de 

comprovação dos atestados de capacidade técnica profissional e operacional. 

  



 

 
 

Tabela 01 – Itens de Relevância 

ITEM DESCRIÇÃO 

2.3 Camada de rolamento em concreto asfáltico usinado a quente (CBUQ) 

 
Tabela 02 – Justificativa dos itens de Relevância 

ITEM JUSTIFICATIVA 

2.3 

Relevância Técnica e Financeira: Além da relevância financeira, é essencial que 

tenham pessoas especializadas para a execução Camada de rolamento em concreto  

asfáltico usinado a quente (CBUQ), pois além de garantir a forma correta, o mesmo tem 

que ser feito com êxito a fim de prevenir patologias futuras. 

 

Sem mais para o momento, permanecendo à disposição para 

eventuais esclarecimentos adicionais. 

 

 
Campos Novos Paulista, 25 de julho de 2024 

 
 
 

 
MATHEUS EDUARDO NUNES 

ENGENHEIRO CIVIL 
CREA/SP: 5069251362 


